
 

Classificação do documento: Ostensivo 

Sem restrição de acesso 

Unidade gestora: AJ1/JULIC  

 

 
 
Aditivo nº 05 ao Contrato OCS Nº 344/2016  
Contratante: BNDES 
Contratado:MyClipp. 

             
 

Maurício Prado 
Advogado 

OAB/RJ nº 71.686 

 

1

CONTRATO OCS N° 344/2016 
CONTRATO SAP Nº 4400002131  
 

ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SOCIAL – BNDES E A MYCLIPP 

SERVIÇOS E INFORMAÇÕES LTDA., NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 
 
O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – 

BNDES, doravante denominado simplesmente BNDES, empresa pública federal, com 

sede em Brasília, Capital Federal, e serviços nesta Cidade do Rio de Janeiro – RJ, na 

Av. República do Chile, nº 100, CEP 20031-917, inscrito no CNPJ sob o nº 

33.657.248/0001-89, representado na forma do seu estatuto social, e a MYCLIPP 

SERVIÇOS E INFORMAÇÕES LTDA., com sede na Rua Engenheiro Enaldo Cravo 

Peixoto, nº 215, Sala 502, Tijuca, Rio de Janeiro (RJ), CEP 20.540-106, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 09.308.405/0001-66, doravante 

denominado simplesmente CONTRATADO, neste ato representada na forma dos 

seus atos constitutivos, nos termos da autorização exarada em 09/08/2021, no âmbito 

da IP GP/DECOM nº 10/2021, de 02/08/2021, conforme previsão orçamentária sob 

rubrica nº 3102200040, centro de custo nº BN20005000 (GP/DECOM), em 

consonância com o que preceitua o artigo 57, II c/c seu §4º, da Lei nº 8.666/93, 

celebram o presente Instrumento Contratual Aditivo nº 05 mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FINALIDADE 

O presente Aditivo tem por finalidade: 

 

I - prorrogar o prazo de vigência do Contrato OCS nº 344/2016, de 01/08/2016, pelo 
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período de até 12 (doze) meses, pactuando-se a possibilidade de rescisão antecipada 
por parte do BNDES;  
 
II – promover a redução do valor do Contrato, que passará a ter o valor total de até R$ 
156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais); e 
 
III – pactuar a prestação de garantia contratual para o novo período de vigência do 
Contrato OCS nº 344/2016.  
 
Parágrafo Único: 

Em função das finalidades apontadas nos incisos I, e II do caput desta Cláusula, a 

Cláusula Terceira (“VIGÊNCIA”) e a Cláusula Quinta (“PREÇO”) passarão a vigorar, a 

partir do dia 11/08/2021, com as seguintes redações: 

 

 “CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

 

3.1. O presente CONTRATO terá a duração de até 12 (doze) meses, 

com início em 11/08/2021 e término em 10/08/2022. 

(...) 

Parágrafo Primeiro: 

(...) 

Parágrafo Segundo: 

(...) 

Parágrafo Terceiro: 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido antes do término 

do prazo fixado no caput desta Cláusula, por iniciativa do 

BNDES, a qualquer tempo, mediante comunicação prévia e 

escrita ao CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. 

 
Parágrafo Quarto: 

Na hipótese de rescisão antecipada prevista no parágrafo anterior, 

o CONTRATADO não fará jus à percepção de qualquer 

indenização ou multa”. 
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(....) 

 

“CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

O BNDES pagará ao CONTRATADO, pela execução do objeto 

contratado, o valor de até R$ 156.000,00 (Cento e cinquenta e 

seis mil reais), ao custo mensal de R$ 13.000,00 (treze mil reais), 

conforme Proposta em anexo ao presente Aditivo, observado o 

disposto na Cláusula Sétima deste Instrumento. 

(...)”. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – GARANTIA CONTRATUAL 

O CONTRATADO, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura deste 

Aditivo, prestará garantia de execução contratual no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e 

oitocentos reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato , na 

modalidade que vier a optar, de modo a abranger o seu novo período de vigência, na 

forma prevista na Cláusula Oitava (“GARANTIA”), que lhe será devolvida após a 

verificação do cumprimento fiel, correto e integral dos termos contratuais.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO 

Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO, não 

importando este Instrumento Contratual Aditivo n° 05 em novação. 

 

As folhas deste Aditivo foram conferidas por Mauricio Prado, advogado do BNDES, 

apenas para a conferência de sua redação, por autorização do representante legal que 

o assina. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo nº 05 ao Contrato OCS 

nº 344/2016 para um só efeito. A assinatura dos representantes do BNDES e do 

representante do CONTRATADO se dará de forma digital.  
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O BNDES é representado neste ato pelo Superintendente e Chefe de Departamento 

do BNDES abaixo assinados e identificados, nos termos da procuração lavrada no 

Livro 977, folhas 023-27, do 22° Ofício de Notas da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro. 

 
Reputa-se celebrado o presente contrato na data em que for registrada a última 

assinatura. 
 

             Rio de Janeiro. 
 

 
 
 
 
 

 
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES 

 
 
 
 
 
 

MYCLIPP SERVIÇOS E INFORMAÇÕES LTDA. 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
_______________________________   ______________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 
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